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Re a lis e e prefeito: do: Município. E: 
no o - Indaiatubar usando | das” atribuições que lhe - são ra 
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; E FAZ “SABER que a Câmara Municipal Ss 
"aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte leis. id 

Art. 42 — os proprietários de 
animais egiinos, bovinos ou muares, não podem. permitir 

e — Que os mesnos circulem soitos pelas, ruas, praças e : 
corro =--coestradas municipais. or to mtaantaca ms mama À | o : 

Art. 22 - Os animais que forem É 
encontrados soltos pelas viãs e logradouros públicos F 
municipais, .serão apreendidos, ficando os seus 

o proprietários sujeitos ao pagamento de multa de valor 
ec — equivalente a 91 Luma) U.F.M. (Unidade Fiscal do * 

Município), que será aplicada em dobro na primeira 
reincidência e em quádruplo na segunda reincidência, sem 

prejuízo do pagamento das taxas de apreensão e «de 
manutenção ' dos animais 
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Ro sas - Os infratores deverão efetus 

cs. = -O - pagamento da multa no ato de retirada do animal 
o RE -— apreendido, previamente, o 

. g 29 - No caso de o animal não ser 
retirado no prazo de 06 (seis) dias, previsto no & 10 do 

“cc art, 494 do Código Tributário Municipal, e o animal vir 
a ser vendido em leilão, o produto do leilão devera ser 
recolhido aos cofres municipais até o limite-do valor da 

- multa e das taxas devidas pelo proprietário, 

  

Nm 4 30 - No caso “de, haver. saldo 
positivo, o nesno Ficara à disposição do proprietário do: 

animal devendo on saldo negativo ser inscrito na Divida 
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Brt. 30 — Esta lei entrará. em vigór 

na data de sua publicação. | 

Arts as - Revogam- se as disposições 

em contrário, especialmente as Leis 2.538 de 16 de 
outubro de 19897 É 2,5/9? de 86 de março de 1990. 
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